PARECER Nº 52, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1.002, DE 1999 

De autoria do Deputado João Caramez, o projeto em epígrafe objetiva dar a denominação de "Governador André Franco Montoro" à Escola Estadual Vila da Oportunidade, em Carapicuíba. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da IX Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 160ª a 2ª Sessões Ordinárias, de 13 de dezembro de 1999 a 3 de fevereiro de 2000, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de permanência em pauta, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de receber parecer quanto aos aspectos previstos no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado. 

No tocante à legalidade, a proposta está de acordo com o disposto na Lei nº 1.284, de 18 de abril de 1977, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas. 

Informa o Departamento de Documentação e Informação desta Casa que a escola em questão ainda não possui denominação patronímica, embora existam outros projetos tendo como patronímico o Governador André Franco Montoro. 

No que nos compete analisar, não existem impedimentos à aprovação do Projeto de lei nº 1.002, de 1999. 

Portanto, nosso parecer é favorável. 

a) Roque Barbiere - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 21/03/00 

a) Célia Leão - Presidente 

Jorge Caruso - Célia Leão - Carlinhos Almeida - Campos Machado - Edmir Chedid - Pedro Mori 

